
PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU
GABINETE DO PREFEITO

'rrrlSâgaÍn No 367/GP/2019

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deriberação de vossas Excerências, projeto
-i- lei que dispõe. "Autorrza o podeÍ executivo abrir crédito adicional especial por excesso de
,'ecaoaçáo e por superávit financeiro no montante de R$ 499.600,00, na unidade
J, ;a.,reírrària. Secretaria Municipal de AdminisÍação planejamento e Fazenda.

Considerando que havia previsão do repasse financeiro do convênio no

46422112018, celebrado entre a união e o Município de Jaru - no valor de R$ 4go.ooo,oo e
contrapartrda do Municipio no valor de R$ 9.600,00, tendo por objeto aquisição de ônibus
íoooviáÍao. Destacamos que o depósito da contrapartida foi realizado no exercício de 201g,
oortanto o superávit Íinanceiro Íefere-se ao valor da contrapartida do municÍpio.

Considerando o artigo 40 da Lei no 4.320164, são créditos adicionais, as
aulorizaçóes de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de
;rçarnento,

Considerando o artigo 43 da Lei no 4.320164, a abertura de créditos
5.rplenrentares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a
rÊsDesa e será precedida de exposição justiÍicativa.

Considerando a presente proposta tem por objetivo a aquisição de ônibus
, _.. . ár :

Considerando que o município possui grande número de acadêmicos, que se
iesrocam todos os dias para várias cidades circunvizinhas, entre elas ouro preto, Ji-paraná
e AÍrquemes. percursos de mais de 90 km de distância para cursarem nível superior ou
:ursos profissionalizantes. sendo que para realizar o transporte de tais acadêmicos é
necessário fretamento de ônibus, gerando alto custos.

Considerando ainda que a Prefeitura náo dispor de ônibus para realizaç

cieste tipo de transporte

Considerando que a aquisição do veículo proporcionará maior econo idade,

desterransportes com mais segurança e qualidade aos acadêmicos que nece
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A Sua Excelência o Senhor
'v'cÍeador Jose Cláudio Gomes da Silva
D.esidente da Câmara Municipal de Jaru

l9 ln,t. ?tB

€tt



JÊs,ocamento em busca de formaçáo de nível superior, falor importante, nesta propositura é
,-.e a.nãc de obÍa especializada contribui com desenvolvimento socioeconômico da cidade
cie Jaru e do Estado de Rondônia.

considerando a portaria rnterministeriar No 424, de 30 de dezembro de 2016,
que estabelece normas para execução do estabelecido no decreto no 6170, de 2s de julho de
2007, que dispôe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante
convênios e contratos de repasse;

considerando o excesso de anecadação (Fonte 0i.'r4.36), repasse de varores
'eíerente convênio no 86422112018, celebrado entre a uniâo e o Município de Jaru - no valor
np ç j 480 000 00 e contrapartida do Municipio no valor de R$ 9.600,00, o qual tem como
,:, ero aqursrçâo de ônibus rodoviário (doc anexo).

As iniciativas dos referidos projetos de lei são exclusivas do Senhor Prefeito
l'.1,Íl,c,pat, uma vez que trata -se de matéria orçamentária.

O pro.jeto de lei em exame deve ser apreciado pela Câmara Municipal
: níorme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

A operaçâo de abertura de crédito adicional suplementar está prevista

'a Ler Federat n. 4.320164, de '17 de março de 1g64, que institui normas gerais de direito
financeiro

A propósito, reza o artigo 41, I e ll, da Lei Federal:

''Aít 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
| - SUPLEMENTARES, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
ll - ESPEclAls, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamenÉria
especifica;

J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis comentam sobre a
questão, definindo créditos suplementares:

''Quando os créditos orçamentários, inclusive os
créditos especiais, abertos e aditados ao orçamento
anual, são ou se tornam insuficientes, a legislaçáo
autoriza a abertura de créditos suplementares" (in 'A
LEI 4.320 COMENTADA", 25A. Ed., 1993, IBAM, P.
87/88)

Pelo vrsto, a doutnna mais abalizada e a legislação pertinente à m ena

corroboram a realizaÇão da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer bice à

sua efetrvaÇão, desde que observadas as regras específicas inerentes aos pro
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lesta natuíeza

Prosseguindo em anárise, segue abaixo arguns dispositivos regais também
aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

"Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponiveis para ocàrrer à
despesa e será precedida de exposição justificativá.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste aÉigo, desde que
não comprometidos:

I - o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do
exercicio anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

O art. 43 - confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos
:, r . !,i.rais suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presentê

PÍoJeto de Lei, nos termos da Lei Orgânica Municipal, em seu art. 62, a fim de que seja
analrsado. discutido e aprovado, tendo em vista a URGENTE necessidade de
,egurarnenlação da matéria em exame.

Jaru/RO, 18 de ma rço de 2019

JOAO GON
Prefeito

SILVA JUNIOR
ípio de Jarunrc
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PROJETO DE LEI N.O 2603/GP/20í9

"AutoÍiza o Podor Executivo a abrir no orçamento
vigente Crédito Adicional Especial por Excésso de
Arrecadação Fonte 0í.14.36, e por superávit financeiro
fonte 03.00, na Unidade Orçameniária: Secretaria
Municipal de Administração Planejamento e Fazenda,,.

O PREFEITO DO MUNlCiptO DE JARU, Estado de Rondônia, no exercício de
sua competência legal;

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU aprovou e eu sanciono a
seguinte'

LEI

AÉ. 'to - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no conente exercício
Íinanceiro crédito adicional especial por excesso de arrecadação e por superávit no valor de
Rs 489.600,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil e seiscentos reais) na unidade
orçamentária a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei 4.320164, Lei Municipal 2.225 de 27 de
novembro de 2017 .

Art. 20 - Para cobertura ao crédito adicional aberto em conformidade com o
artigo 1o, serão utilizados recursos de excesso de anecadação fonte 0',l.14.36, - convênio no

86422112018, no valor de R$ 480.000,00, conforme artigo 43 da Lei 4.320/1964, inciso lt, s
30, e superávit Íinanceiro fonte 03.00, reÍerente contrapartida do município no valor de Rg
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), tendo como objeto aquisição de ônibus rodoviário.

Art. 30 - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na a publicaÇão

Jaru/RO, 18 de março de 2019

JOÃO ES SILVA JUNIOR
P Município de Jaru
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02.04.00 - Secretaria Municipal de AdministraÇão planeiamento e Fazenda
04 122 0002 1106 - Aquisição de ônibus Rodóviário
4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente
R$ 489.600,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil e seiscentos reais)



Receita Prevista Receita Arrecadada

01 14.36 R$ 0,00 R$ 480.000,00 R$ 480.000,00

PREFEITURA MUNIC!PAL DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I- MEMORIA OE CÁLCULO

Fonte da Recei

Fonte: Balancete da Receita/Extrato Bancário

Jaru/RO, 18 de marÇo de 2019

JOÃO GON
Prefeito

A JUNIOR
rcípio de Jaru
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Comunicação lnterna n'0145/GONVÊtttOSlZOf a Jaru/RO, 18 de março de 2019

Do: Setor de Convênios e Acompaúamento de Projetos
Para: SEMAPLANF' Administrativo / Planejamento

Em virtude da celebração do convênio 86422112018, pactuado entre o

Ministério da Defesa-Calha Norte, e o Município de Jaru. para Ônibus Rodoviririo. solicito

abernrra de credito orçamentii.r'io para o mencionado instrumento.

O repasse efetuado pelo Calha Norte/RO seú no valor de R$ 2180,000,00 e o

valor restante. RS 9.ó00,00 será a contrapartida da Prefeitura de Jaru. Sendo o vaior global do

Convênio de R$ 480.600,00, emenda Parlamentar Ovo Cassol).

Segue anexo: ExtÉto da Conta Corrente. Plano de Trabalho e Termo de

Convênio, Aprovação de Projeto de Engeúaria e extmto de contrapartida.

Sem mais para o momento. agradeço pela atenção.

Mairis Nascimen Bezerra

crrEFE Do sEToR DF. coNvÊNI EA ANH A\,tT\ IO DE PR()JI-]foS - SEV,\PI-A\F

SÉMAPLANF

Recebido;- l:- lj-

raOg APâÍê clda Casato

lecí3tàí'a
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.§;s
MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA GERAL.SG

DEPÀRTÂMENTO DO PROGRÂMA CALHA NORTf,-DPCN

coNvÊNIo SIC0NV No 8ó4221/2018,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A TINIÃO.
POR INTERMÉDIO I-IO MINISTERIO
DA DEFESA, F o MUNICÍpto oc
JARU/RO

n UNIÃO, por intermédio do Ministério da Defesa-MD. Departamenlo do Programa Calha Norte-DPCN.
inscrito no CNPJ sob nq l4-665.070/0001-73. com sede em Brasília-DF. Esplanada dos Minisrérios. Bloco
"Q", doravante denominada CONCEDENTE, neste âto representado peto Diretor do Departamento do
Programa Calha Norte, ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS- porrâdor do CPF n' 483.922.198-72. e
Carteira de ldentidade n" 220838 CAer. nomeado pela Portaria n' 306/Casa Civil/PR. de 1210412013.
publicadâ no Diário Oficial da União de 2310412013- com Í'undamento no âft. 80. II. e arr. 23. X. da
Portaria Normariva n'564/MD. de l2 de março de 2014, e o N,IUNICÍPIO DE JARU/RO- inscriro no
CNPJ sob no O4.27923810001-59. doravante denominado CONVENENTE. renresentado oelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito JOÀO GONÇALVES SIL\/A JU]{lOR. porrador do CpF n'91Í).j05 ;hl-
72 e da Carteira de Identidade n" 790242 SSP/RO, RESOLVEM celebrar o presente Convênio. regisrrado
no SICONV - Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse. regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar n" l0l. de 4 de maio de 2000. na Lei nQ 8.666. de 2l dejunho de 1993. no quc ctiuber- na

Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício de 2018. no Decreto Federal na 93.871. de 23 Ce

dezembro de 1986, no Decreto Federal no 7.983. de 8 de abril de 201i. no Decreto Federal n!6.170. de 2i
de julho de 2007. r'egulamentado pela Portaria lnterministerial MP/MF/CGU n" 424. de 30 de ciczcmbro cle

2016 e Ponaria Normativa n'30/MD. de 25 de agosto de 2017. consoante o processo aCnrinisraliro
ns 60.414.000718/2018-01 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

O presente Convênio tem por objeto AQUISIÇÃO DE ôNIBUS RODOVIÁRIO. conÍ'orme dctalhad<r
no Plano de Trabalho.

CLAUSULA SEGUNDA_DA VINCULACAO DAS PECAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de

Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE no SICONV. benr cono toda
documentação 1écnica que dele resultem. cujos termos os partícipes àcâtâm intesralmente.

cl,Áust LA TERCETRA-DA CONDrÇÃO SUSPENSM

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes documentos
pelo CONVENENTE e à respectivâ âprovação pelo setor técnico do CONCEDENTE:

[ - Termo de Referência. nos termôs do art. I 
o, § I ". XXXIV- da Ponaria lnterministerial n" 424- de 20 I 6:

ê

II - outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de Trabalho.

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá aprôsentar o(s) documento(s) refirido(s) no caput
desta cláusula, anrcs da liberação da primeira parcela dos recursos. no prazo de xxx (xxx) dias/meses.

hüp§r/sd.defesa.gor.b./cdirdador.ptp?acáo=doclmêÍúo_impÍimir_web&acâo_orig€rn=aÍvde_visudizaÍ&d-doctmeíúG1494425&inÍra-sisterna=1m. '!/17
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contados da data da assinatura do presente Ternro. prorrogável, uma única vez. por igual período. até o
limite de l8 (dezoito) meses, incluindo-se eventual prorrogação.

subcláusula segunda. o(s) documento(s) referido(s) no capur será(ão) apreciado(s) pelcr
CONCEDENTE e. se aceito(s), ensejará(ão) a adequaçào do plano de Trabalho. se necessário.

Subcláusula Terceira- Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s). ô
CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE, estabelecendo pràzo para saneamenro.

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não se.ia(m) enregue(s)
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinçào do convênio. nos termos dos arts.
21,§7',24. § l'e 27, XVIll. da Portaria lnterm inisterial n" 424. de 2016

§ubcláusula Quinta. Quando houver. no Plano de Trabalho. a previsão de transferência de recursos para a

elaboração do termo de referência. limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento. a
liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento.
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes.

Subcláusula Sexta. A rejeiçào pelo CONCEDENTE do termo de ref'erência. custeado com recursos da
União. enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União. sob pena de instauração de tomâda
de contas especial.

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAÇoEs GERAIS

Sem prejuízo nas demais cláusulâs deste Conr,ênio. são obrigacões dos Partícipes:

I.DOCONCEDENTE:

a) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização. alteração. execução.
acompanhamento, fiscalização, análise da prestação de contas e, se tbr o caso. informações acerca de

Tomada de Contas Especial. sendo nele registrados ôs atos que. por suâ nâtureza. nào possam ser
realizados no sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio. de
acordo com a programação orçamenÉria e financeira do Governo Federal. e o estabelecido no cronogrânra
de desembolso do Plano de Trabalhol

c) acompanhar. avaliar e aferir. sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio.
bem como veriÍicar a regular aplicação das parcelas de recursos. condicionando sua liberação ao

cumprimento de metâs previamente estabelecidas. na forma do art.4l. caput. inciso IÍl- da Portaria
Interministerial n'424. de 2016. comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal. com Íiração do prazo
estabelecido na legislação pertinente para saneamentô ôu âpresentação de inÍbrmações e esclarec imentos:

d) analisar e, se for o caso, aceiar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho:

e) dispor de condições e de estruturâ para o acompanhamento. veriÍicação da execução do objero e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulgar aros normativos e ôrientâr o CONVENENTE quanto à correta execuÇão dos projetos e

atividades.

II - DO COITWENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado. de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de ReÍêrência.

aceitos pelo CONCEDENTE. adotando todas as medidas necessárias à correta execuçào deste Convênio:

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do prcsente

Convênio;

c) assegurar, na sua integralidade. a qualidade tecnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços

conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os norÍnativos dos programas- ações c

çsr/§d.deêsa.gor.bicaüotadoí-ptp?eaoÊdocunêrto-impÍlmir_web&acâo origem= arvcre-visud izar&id-documeínF 1494425&iní'a-sisleín a= 1m
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atividades, determinando a correção de vícios que possam cômprometer a fruiçào do benelício pela
população beneficiária. quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de conrrole:

d) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer prôposta de alteracão do Plano de Trabalho aceito.
na forma definida neste instrumento. observadas as vedações relativas à execução das despesas;

e) manter e movimentar os recursos financeiros de que tratâ este Convênio em conta específica. abertâ em
instituição financeira oficial, federal ou estadual. inclusive os resultantes de eventual aplicacão no
mercado financeiro. bem assim aqueles oferecidos como contrapartida. aplicando-os. na confornridade do
Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto. observadas as vedações constantes
neste instrumento relativas à execução das despesasl

f1 proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste insrrumento, nâ conta bancária especíÍica
vinculada ao presente Convênio- em conformidade com os prazos estabelecidos no eronograma de
desembolso do Plano de Trabalho:

g) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização- execução. acompânhâmento.
prêstâção de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Cont'ênio- quando couber.
incluindo regularmente as intbrmações e os documentos exigidos pela Portaria Interministeriâl n'424. de
201 6, sendo nele registrados os atos que. pôr sua natureza. não possam ser realizados no sistema:

h) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários Íinais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alteracões:

i) estimular a pânicipação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio. bem como na
manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

j) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de l0 (dez) anos. contados da data em
que foi apresentada a prestação de contâs ou do decurso do prazo para a apresentação da prestaçào de
contas;

k) manter aatalizada a escrituração conrábil específica dos atos e iatos relativos à execução deste
Convênio, para fins de fiscalizaÇão. acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos:

l) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visi{as in
loco e fomecendo. sempre que solicitado. as inÍbrmações e os documentôs lelacionados com a execuçào
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentâção relativa à licilâÇào
realizada e aos contratos celebrados:

m) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE. e dos órgãos de controle interno e externo. a

qualquer tempo e lugar, aos processos. documentos e intbrmações referentes a este Convênio- bem como
aos locais de execução do respectivo objeto:

n) apresentar a prestâção de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio. no prazo e lbrma
estabelecidos neste instrumônto;

o) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste
Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se. no caso da não apresentaçào

no prazo estipulâdo nâ respectiva notilicação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas
com documentos inidôneos ou impugnados. nos termôs estipulados neste Termo de Conr'ênio:

p) assegurar e destâcar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDf,NTE em toda e qualquer açào,

promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrilô nÊste Termo de Convênio e.

obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE. apor a Ír,arcâ do Govemo Federal nas

placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados. no todo ou em parte. com os recursôs

deste Convênio. consôante o disposto nc) l\4anual do DPCN- disponível em

www.defesa-gov-br/arquivos/programa_calha_norte,inormas instruções_2O1 8.pdf': e na lnstruçào

Normativa SECOM-PR no 7, de 19 de dezembro de 2O14. da Secretaria de Comunicação Social rla

Presidência da República, ou outra norma que venha a substitui-la. observando-se as condutâs vedadas em

período eleitoral. previstas no art. 73 da Lei n" 9.504. de 1997:.

q) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimenlos deconentes

do convênio, após sua execução. de modo a assegurar a sustentabilidade do projcttr e âtender às

finalidades sociais às quais se desÍina:

https:/,/sei.defesa.gw.tr/corüdadü.php?&áo=doqrmenlo_impaimia-web&acao origem=arvore visualizai'&id-documeflto= 1494425&iúa-sisiema'1m 3i11
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r) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventuâlmente possam dificultar ou
interromper o curso normal da-execuçâo do Convênio e presh; informações. u qrulqu.. tempo- sobre as
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e al.aliaçâo do processo:

s) permitir ao CONCEDENTE, bem comô aos órgãos de controle interno e extemo- o acesso à
movimentação financeira da conta específica vinculadaão presente Ccnvênio;

t) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade. e.
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade âdminisrrativa. cieniificar o Ministério público
Federal, o respectivô Ministério Público Estadual e a Advocacia-Geral da União:
u) instaurar processo administrativo apuratório. inclusive processo administrativo rJisciplinar. quando
cônstâtado o desvio ou malversação de recursos públicos. irregularidade na execução do contratô 01
gest?io financeira do convênio. comunicando tal fato ao CONCEDENTE;
v) manrer um canal de comunicação efetivo. ao qual se dará ampla publicidade. para o recebimento pela
União de maniÍ'estagões dos cidadãos relacionadas ao convênio. possibilitando o regisro de sugestões.
elogios. solicitações. reclamações e denúnciasl

w) disponibilizar, em seu sítio oÍlcial na internet ou, na sua falta. em sua sede. em local de tácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento ulilizado, côntendo. pelo menos. o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos. bcm
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

x) observar o disposto na Lei no 13.019. de 3l de julho de 2014. e nas norrnas estaduais. distritais ou
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto- conforme prevista no plano de trabalho.
envolver parcerias com organizações da sociedade civil:

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 540 (quinhentos e quarenra) dias. contados a partir de sua
assinatura, podendô ser prorrogada, mediartÍe rerrno aditivo, por solicitacão
do CONVENENTE devidamente fundamentada. formulada. no mínimo, 60 (sessenta) dias anres do seu
termino.

SubcLíusula Única. O CONCEDENTE prorrogará de ofício a vigência deste Termo de Convênio.
quando der causa ao atraso nâ liberação dos recursos. limitada a prorrogação ao exâto período do atraso
verificado.

cLÁusuLA sExrA - Do vALoR E DA DorAÇÃo oRCAMENTÁRrA
Os recursos financeiros para a execução do obieto deste Convênio. neste ato Ílxatlos em RS 489.600.00
(quatrocenlos e oitenta e nove mil e seiscentos reais). serào alocados de acordo o cronogranra de
desemboiso consÍânte no PIano de Trabalho, conforme a seguinte classitlcacào orçamentária:

i - RS 480-000,00 (quâtrocentôs e oitenta mil reais). relativos ao presente erercício, correrào à contâ dn
dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n" 13.587. de 2 de janeiro de
2018 (LOA), publicada no DOU de 03/01/2018, UG 110594. assegurado pela Nora de Fmpenho n"
201 8NE800256, vinculada ao Programa de Trabalho n" O5.244.2058121 I .00 I I . PTRES l4t)242. à cônra
de recursos oriundos do Tesouro Nacional. Fonte de Recursos 100- Natureza da Despesa 444252: e

II - R$ 9-600,00 (nove mil e seiscentos reais). relativos à cônrrâpartida do CONVENENTE. de que trârâ ô

arÍ.74 d^l-e,i ne 13.473. de 8 de agosto de 2017 (LDO). estão consignados através da Lei Orcamentária ns
2225, de 27 de novembro de 20 I 7 do Município de Jaru,/RO.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pasar. o quantitari,vo das
metâs constanrc no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapâ que não prejudique a Í'uncionalidade

do objeto pactuado. mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu ôrcàmenro os
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências Cos recursos para a erecução deste Cr:nvênio.

i
l
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CLÁUSULA SETIMA - DA C0NTRAPARTIDA
Compete ao CONVENENTE integralizar a parcela da contrapartida financeira, em coni'ormidade com o
prazo estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho. mediante depósito na conta
bancária específica do Convênio.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de
diretrizes orçamen!árias em vigor à época da celebração do Convênio.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado
financeiro não poderão ser computadas como côntrapartida, nem tampôuco utilizadas para ampliação ou
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado-

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta esú devidamente
assegurâda, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

cLÁusrJLA oITAvA - DA LTBERAÇÁO Dos RECURSOS

Os recursos Íinanceiros relativos ao repasse do CôNCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE
serão depositados e geridos nâ conta específica vinculada ao presente Convênio- âberta em nome do
CONVENENTE exclusivamente em instituição tinanceira oÍ'icial. federal ou estadual.

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se mençào ao presente
Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição no Câdastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da entidade CONVf,NENTE.

Subcláusula Segunda. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o):

a) cumprimento pelo CONVENENTE da condição suspensiva consrânte nesre insrrumento: e

b) conclusão da análise técnica e aceiÍe do processo liciarório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. Os recursos financeiros. enquanto não utilizados. serão aplicados conÍbrme
disposto no arÍ. ll6, § 4', da Lei n'8.666, de 2l dejunho de 1993.

Subcláusula Quârta. Exceto no caso de liberação em parcela única, o valor do desembotso a ser realizado
pelo CONCEDENTE referente à primeira parcela não poderá erceder a 20oÁ (vinte por cento) do valor
global deste instrumento.

Subcláusula Quinta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo
CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao srau de execução
estâbelecido no rei'erido processo licitarório.

Subcláusula Sexta. Na hipótese de inexistência de execução tinanceira após 180 (cento e oiÍenta) dias da
liberação da primeira parcela, ô instrumento deverá ser rescindido.

SubcLíusula Sétima. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos pâra o CONVENENTE que
tiver instrumentos apoiados com recursos do Govemo Federal sem execução Í-inanceira por prazo superior
a 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Oitava. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e

financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso cônstânte no Plano de Trabalho aprovado no SICONV- que :uardará
consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Conr,ênio.

Subcláusula Nona. Para recebimento de cada parcela dos recursos. deverá tambóm o CONVENENTE:

I - comprovar ô âpôrte da contrapanida pactuada. que se financeira, deverá ser depositada nâ contâ
bancária específica do instrumento. em conformidadc com os pràzos estabeiecidos no cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho, de forma prévia à liberação dos recursos da União: e

Il - estar em situação regular com a realizaçáo do Plano de Trabalho. com execução de. no mínimo. 707o
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Subcláusula Decima. Nos termos do § 3' do art- I l6 da Lei n' 8.666. de 1993. a liberação das parcelas do
Convênio ficará retida até o sâneamento dâs impropriedades constâtâdas- quando:

I
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I - não houver cornprovação da boa e regular aplicacão da parcela ânteriormente recebida. constârada pelo
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do sistema de Controle lntemo da Administração Pública
Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos. atrasos não justificados no
cumprimento das etapas e fases programadas, práricas âtentâtóriâs aos princípios fundamentais de
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio. ou o
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas: e

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas sanôadôras apôntadas pelo CONCEDENTE ou por
integrantes do respectivo sistema de controle interno.

Subcláusula Décima Primeira. Os recursos deste Convênio- enquantô não empregados na sua finalidade.
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVEI\ENTE em caderneta de poupança de insrituição
financeira pública oficial. se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês. ou em Íündo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado abeno lastreada em títulôs da dívida pública-
quando a utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

Subcláusula Décima Segunda. Quando da conclusão. denúncia. rescisão ou extinção do instrumento. os
rendimentos das aplicagões financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao
COI{VENENTE, observada a proporcionalidade. sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para
ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcltíusula Décima Terceira. A conta bancária específica do Convênio será preflerencialmente isentâ da
cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Décima Quarta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite
junto à instituição financeira albergante da contâ corrente específica:

I - a transferôncia dos recursos financeiros por ele repassados. bem como os seus rendimentos- para a

contâ única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos. nô prâzô
previsto no art. 60 da Portaria lnterministerial n' 424. de 201 6; e

III - o bloqueio da conta nô caso de paralisação da erecução pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

§ubcláusula Décima Quinta. O CONCEDENTE deveiá solicitar. no caso da Subciáusula Décima

Quarta, junto à instituição financeira albergante dâ conta corrente especíÍica. a transÍêrência dos recursos

financeiros por ele repassados. bem eomo os seus rendimentos. pâra a contâ única da lJniào.

Subcláusula Décima Sexta. No caso de paralisação da execução pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias
o CONCEDENTE deveni solicitar o bloqueio da conta corrente específica vinculada a este convênio pelo

mesmo prÍrzo.

Subcláusula Décima Sétima. Após o fim do prazo de bloqueio dâ conta, mencionado na Suhcláusula
Décima Sexta, não havendo comprovação da retomada da execução- o instrumento deverá ser rescindido.

cabendo à CONCEDENTE:

I - solicitar junto à instituição financeira albergante da contâ corrente especítica. â trânstêrência dos

recursos financeiros por ele repassados. bem como os seus rendimentos. para a conta Írnica da União: e

II - analisar a presração de contas.

Subcláusula Décima Oitava- É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos rrês meses que

ântecedem o pleito eleitoral. nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n'I 501 de 1997.

ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula Décima Nona. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será

oponível ao CONCEDENTE e aos órgãos de controle-

Subcláusula Vigésima. Os recursos deverão ser mantidos nâ conta corrente especÍfica dc instrumento e

somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constântes do Plano de Trabalho ou para

aplicação no mercado financeiro. nâs hipóteses previstas em lei ou na Portâria Interm in isterial n" 424- de

20t6-
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§ubcláusula Vigesima Primeira. Para os instrumentos enquadrados no inciso V do caput do art.53 da
Portaria Inüerministerial no 424, de 2016, é vedada a liberação de duas parcelas consecutivas sem que ô
acompaúamento rcnha sido realizado por meio de visilas in loco (an. 54, § 2", da aludida portaria
Interminisrcrial).

I

cLÁusuLA NoNA - DA ExECUÇÃo DAs DEspEsAS

O presente Convênio deveú ser executado fielmente pelos partícipes. de acordo L-om as cláusulas
pactuadali e a legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTET sob pena de rescisão do ajuste:

I ' utilizar, ainda que em carárcr emergencial, os recursos em Íinalidade diversa da estabelecida neste
instrumento;

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência deste instrumento:

IV - pagar, a qualquer título. servidor ou empregado público. integrante de quadro de pessoal de órgão t.ru
entidade pública da Administração direta ou indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis tàderais
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamenúrias:

Y - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção moneúria. inclusive reÍ'erentes a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos iuros. se decorrentes
de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos pâra pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VI - realizar despesas a títulô de taxa de administração. de gerência ou similar:

VII - realizar despesas com publicidade. salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social.
da qual não cônstem nomes, símbolos ou imagens que carâcterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho;

Vlll - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer oulrâs enlidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento prc-escolar:

IX - transferír recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, ou â conta que não a
vinculada ao presente Convênio:

X - celebrar contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos t-:derais:

XI - pagar, a qualquer título, â empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública. ou sociedade de economia mista. do óreão celebrante. por
serviços prestados. inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados:

XII - suMelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio. salvo se pernritido neste
instrumento e em nornâ correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE;
e

XIII - realizar o âproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de
trabalho pactuado.

Subcláusula Segunda. Os alos referentes à movimentâção dos recursos depositados na côntâ especítica
deste Convênio serão realizados ou registrados no SICONV e os respectivôs pagamentos serão cfetuados
pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de tirularidade dos fomecedores e prestadores
de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes câsos. em que o crédito poderá scr
realizado em conta corente de titularidade do próprio CONVENENTE. devendo ser registrado no
SICONV o beneficiário final da despesa:

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

II - na execução do objeto pelo CONVENEI{TE por regime diretot e

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custâs decorrentes de
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em vâlôres âlém da contrapartida pactuada.

i

I
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Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no SI(IONV.
no mínimo, as seguintes informaçôes:

I - a destinação do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fomecedor. quando fôr o casô;

lII - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V- a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subcláusula Quaúa. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário
do pagamento pela instituição Íinanceira depositríria. poderá ser realizado. no decorrer da vigência do

instrumento, um único pagamento por pessoa fisica que não possua conta bancária. até o limite de R$

I .200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusuta Quinta. No caso de fomecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação

específica, o desbloqueio de parcela para pagamento de respectiva despesa Íàr-se-á na fbrma do art. i8 do

Decreto no 93.872, de 1986. observadas as seguintes condições:

[ - esteja caraclerizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de

material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual. e com especificação singular destinada
a empreendimento específico;

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTET dos

maÍeriais ou equipamento; e

III - o fornecedor ou o convenente apresenÍem uma carta fianca bancária ou instrumenlo congênere no

valor do adiantamento pretendido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME SIMPLIFICADO

Dado o valor de repasse igual ou superior a R$ 100.000.00 e inferior a RS 750.000.00, aplicam-se os arts.

65 e 66 da Portaria lnterministerial n' 424. de 201 6. para além da obrigatoriedade da prévia aprovação do

Termo de Referência, como condição para a celebração do presente Convênio:

I - o plano de trabalho aprovado deverá conter parâmetros objetivos para caracleÍizar a entrega do objetol

II - a liberação dos recursos deverá ocorrer. preferencialmente. em parcela única;

III - é vedada a repactuação de metâs e etapas;

IV - â apresenração do processo licitatório pelo CONYENENTE e aprovação pelo CONCEDENTE é

condição para a liberação dos recursos;

V - o acompanhamento será realizado por meio dos documentos inseridos no SICONV podendo haver

visitas ao local quando identificada a necessidade pelo órgão côncedente: e

VI - a análise dâ prestação de contas final deverá priorizar a verificação dos resultados atingidôs.

considerando os parâmetros especificados no momento da celebração-

CLÁUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA_DA CONTRATAÇÀO COM TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execuçào cie sen'iços t'rt

aquisição de bens com recursos da união vinculados à execução do objeto deste convênio. as disposições

condd;s na Lei no 8.666. de 199i. na Lei no 10.520. de 2002. Instrução Normativa SLTI/MP n" 5 de 27 de

junho de 2014 e demais normas federais. estâduais e municipais pertinentes às licitações e contratos

ãdministrativos. inclusive os procedimentos ali deÍinidos pâra os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de

licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de ticitação para consecução do objeto conveniado somente poderão ser

publicados pelo coNVENENTE, após a assinatura do presente convênio e aceite do termo de retêrência

ielo C6NCEDENTE, devendo a publicação do extrato dos editais ser feita no Diário oÍlcial 6a uniào'

F
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em atendimento ao inciso I do art. 21, da Lei n'8.666, de [993. sem prejuízo ao uso de outros veículos de

publicidade usualmente utilizados pelo CONVENENTE.

Subcláusula Segunda. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei n'10.520. de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n'5.450. de 2005.
sendo utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica. cuja inviabilidade de utilizaÇão deverá ser

devidamente iustificada pela autoridade competente do CONVENENTE.

SubcLiusuta Terceira. Na contratâÇão de bens e serviçcs côm recurscs do presente Ccnvênio, t'l

CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos arts. 2'a 6'da
InsÍrução Normativa SLTI/MP n' 0l . de I 9 de janeiro de 201 0. no que couber.

Subcláusula Quarta. As âtas e âs informações sobre os participantes e respectivas prôpôstâs decorrentes

das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades" deverão ser registradas
no SICONV.

Subcláusula Quintâ. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo

CONVENENTE, atendo-se à documentâção no que tange aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade do certame:

II - compatibitidade dos preços do Iicitante vencedor e a sua compatibilidade com os preços de ret'erência:

III - enquadramentô do objeto conveniado com o efeÍivamente licitado, a fim de identiticar se houve a

indevida inclusão, no edital e no contÍato. de itens não previstos no Plano de Trabalho; e

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representânte legal do CONVENENTE ou registro

no SICONV que a substitua, atesrando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento

licitatório.

Subcláusula Sexta. Compete ao CONVENENTE:

I - realizar. sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indirera Ce serviço- o

processo licitatório nos termos da Lei n" 8.666, de 1993, e demais normas federais. estaduais e nrunicipais

pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais. alénr da disponibilização da

contrapartida. quando for o caso;

ll - registrar no SICONV o exúalo do edital de licitação, o preço estimado pela Adminisrração para a

execução do seniço e â propostâ de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ. tr

termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento

- CTEF e seus respectivos aditivos;

III - prever no edital de licitâção e no Côntrato Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF que

a responsabilidade pela qualidade dos materiâis e serviços execuÍados ou fornecidos é da empresa

contratada para estâ finalidade- inclusive a promoção de readequações" sempre que detectâdas

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado:

IV - exercer, na qualidade de contratante, a liscalização sobre o Contratô Administrativo de Erecução ou

Fomecimento - CTEF. nos termos do an. 7', inciso IX e §§ 4" e 6o da Portaria Internrinisterial n" 424. de

20161, e

V - inserir cláusula, nos conlratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio- que obrigue o

contratadô a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgàos de controle

interno e extemo. aos processos, documentos. informaqões. registros contábeis e locais de erecuçào.

referentes âô objeto contrâtâdo, inclusive nos casos em que a instituiÇão financeira oficial não controlada

pela União faça a gestão de contâ bancáriâ específica do C-onvênio.

Subcláusula Sétima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transieridos mediante o

presente Convênio, a participação em licitação ou a contrataçâÔ de empresas que conslem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da Llnião. do Ministério da Transparência.

Fiscalização e Controladoria- Geral da União:

II - no SistÊma de Cadâstrâmento Unificado de Fomecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supen'isionado pelo Conselho Nacional de Justiça.
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Subcláusula Oitava. O CONVENENTE deve consultar a situação do Íbrnecedcr selecionado no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da
Transparência na internet, antes de solicitar a paestação do serviço ou a entrega do bem-

CLÁUSIILA DÉCIMA SEGUNDA_DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo. mediante prôpôstâ do CONVEI{ENTE,
devidamente formalizada e justificada. a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão. no

prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência. vedada a alteração do objeto aprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHÀMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de moniloramento e acompanhamento da

conformidade fisica e financeira durante a execução do Convênio. além da avaliação da execuçáo tisica e

dos resuftados, na forma do arts. 53 a 58 da Portaria Interministerial n" 424. de 2016. de forma a garantir
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará no SICONV representante para o
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularizaoão das Íàlhas

obsewadas, verifi cando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos. na l'orma da legislação aplicável:

II - a compatibilidade entre a execução do objeto. o que foi ôstâbelecido no Plano de Trahalho e os

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV;

IV - o cumprimenb das metâs do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas; e

V - outros aspectos que conduzem à obtenção de melhores resultados na consecução do objeto. conforme

definido neste instrumento e em normas côrrelatas.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de l0 (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento.

o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu

acompanhamento.

Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto. o

CONCEDENTE poderá:

Í - valer-se do apoio técnico de terceiros:

II - delegar competência ou firmar parcerias com ôutros órgãos ou entidades que se situem prórimos ac,

local de aplicação dos recursos, com tal finalidade:

Ill - reorientar ações e decidir quanto à aceitâção de justificativas sobre in.rpropriedades identitlcadas na

execução do instrumento;

IV - solicitar diretâmente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária

específica do convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando couber observado o dispostÔ no art. 5'1. caput. incisos

IV e V da Portaria Interministerial n' 424. de 2O16:.

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados. incluídas as redes stlciais na

internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação: e

vll - valer-se de outras formas de acompanhamentô autÕrizadas pela legislação aplicávei.

Subcláusula Quartâ. Constâtadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos oll outras pendências

de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio. o CONCEDENTE suspenderá a liberaqão

de parcelas de recuisos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear â situação ou prestar

informações e esclarecimentos. no pr^zo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual

período.
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Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados. o CONCEDENTE. no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. apreciará, decidirá e conrunicará quanÍo à aceitação- on não. das
justificativas apresentadas e, se Í'or o caso- realizará a apuraçào do dano ao erário.

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os. tàrá constar nos auros do
processo as justiÍicativas prestadâs e dará ciência ao Ministério da Transparência. Fiscalização e
Controladoria-Geral da União. nos termos do aÍ. 7', § 2" da Portaria Intemrinisteriâl no 424. de 201 6.

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas. o CONCEDENTE abrirá prazo de 45
(quarena e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e. havendo dano ao erário. tleverá
adotar as medidas necessárias ao respectivô ressarcimento.

§ubcláusula Oitava. A utiiização dos recursos em desconformidade ccm o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados. conÍ'orme exi*ido para a
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional. com base na variação da Taxa Referenciat do Sisrerna
Especial de Liquidação e de Custódia - SELÍC. acumulada mensalmente. âté o último dia do mês anterior
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de i% (um por cento) no mês de etêtivacão da
devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

Subcláusula Nona. Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualizacão
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre
a dâta da liberação da parcela para o CONVENENTE e a data de efletivo crédito. na conta única clo
Tesouro, do montante devido pelo CONVEI\ENTE.

Subcláusula Décima. A permanência da irregularidade após o prazo esÍâbelecido na Subcláusula Sétirra-
ensejará o registro de inadimplência no SICONV e, no caso de dano ao erário. a imediata instauração de
tomada de contas especial ou, na hipótese de aplicacão do art. 6o dâ Instrução NonnaÍiva TCLJ n" 7l . de
2012- a adoçào de ôutras medidas administrativas ao alcance da autôridâde 

'âdnrin 
isrrâtiva ou ainda

requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis. com vista à obtençào
do ressarcimenb do débito apurado. inclusive ô protesto, se for o caso. sem prejuízo da inscriçào do
COI.iVENENTE no Cadastro Informativo dos Créclitos nào quitados de órgãos e entidacíes tàderâis
(CADfN, nos termôs da Lei no 10.522. de 2002.

Subcláusula Décima Primeira. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta- Quinta e Sétima
serão realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimentô - AR. devendo a norificação ser
registrada no SICONV. e em ambos os casos com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento.

Subcláusula Décima Segunda. Aquele que. por ação ou omissão, causar embaraço, constrângimento ou
obsúculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de contrôle intemo e externo do Poder Executivo
Federal- no desempenho de suas i'unçôes institucionais relativas ao acompanhamento e tiscalizaçào dos
recursos federais transferidos. Íicará sujeito à responsabilização administrativa. civil e penal.

Subcláusula Décima Terceira. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transt'erência de :ecursos sào
responsáveis, parâ todos os ef'eitos, pelos atos que prâticarem no acompanhamento e tiscalização da

execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconfornridades
ou irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos câsôs em que âs falhas decorrerem de

omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio-

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de conrole qualquer
inegularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo furrdada suspeita da prárica de crime ou de

ato de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios Públicos Federal. Estadttal e a .Advocacia-
Geral da União. nos Íermos dos arts. 7". §§ 2" e 3". e 58 da Portaria lnterministerial n" 424. de 201 6.

CLAUST]LA DECIMA QUARTA _ DA FISCALIZAÇAO

lncumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização. a qual consiste na alividade
administrativa realizada de modo sistemático, prevista na Lei no 8.666, de 1993. com a llnalidade de

verificar o cumprimento das disposigões contratuais. técnicas e administrativas em todos ôs seus aspectos-

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará no SICONV representânte pâra ô
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual ânotará em registro próprio todas a§ oeorrências
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relacionadas à consecução do objeto.
observadas.

adotando as medidas necessárias à regularizaçào das Íàlhas

CLÁUSI,JLÀ DECIMA QUINTA _ DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua

boa e regular aplicação, na fomtâ estabelecida pelo art. 59 a 64 da Portaria lnterm inisterial no 424. de

2016.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento

sistemático da conformidade financeira. considerando o início e o fim da vigência do prcscntc

insúumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durânte todo o
período de execução do instrumento, conforme disposto no ârt. 56 da Portaria lnterminislerial n" 424. de

2016.

§ubcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos

que comprovam, sob os aspectos técnicos. a execução integral do objeto e o alcance dos resultados

previstos nos instrumentos.

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no SICONV.

iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos tinanceiros do

Convênio.

Subcláusula Quarta. A prestação de contas Ílnal deverá ser apresentada no praTo máximo de 60

(sessenta) dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão de erecução do objeto. o que ocon'er

primeiro. e será composta, além dos documentos e inlormações registrados pelo CONVENENTR no

SICONV pelo seguinte:

I - relaório de cumprimento do objeto. que devení conter os subsídios necessários para a avaliação e

manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado:

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recunios. quando houver;

lV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE obriga-se â manter os dôcumentos

relacionados ao Convênio. nos termos do § 3" do art 4o da Portaria Interm inisteriâl n"124. de 2(l l6: e

V - termo de compromisso de utilização dos bens remanescentes para assegurar a continuidade de

programa govemamental. com regras e diretrizes de utilização.

Subcláusula Quinta- Quando â prestâção de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste

instrumento, o CONCEDENTE estabeleceni o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua

apresenação.

Subcláusula Sextâ. Se. ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinu. o CO|{VENENTE não

apresentâr a prestação de contas no SICÔNV nos teÍrnos da Subcláusula Quarta, nem devolver tls

.à.u.ro., o CbNCEDENTE registraní a inadimplência no SICONV por omis;ão do dever de prestar

contas e comunicará o fato ao órgão de conÉbilidade analítica a que esliver vinculado- para tins ele

instaurâção de Tomada de Contas Especial sob aquele argumentÔ e adoção de outras medidas para

reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária'

subcláusula sétime. caso não tenha havido qualquer execução Íisica nem utilizâçãÔ dos recursos do

presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deveú ocorrer sem a incidência dos iuros de

mora. sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestaçào de

contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerrâmento do instrumento- com base nas

info'rmaçaes contidas nos documentos relaiionados nos incisos da Subcláusula Qtrartâ destà Cláusula: e

II - para avaliação da contbrmidade financeira. será feita durante o período dc vigência {io instrumcnto'

devendo constar do parecer final de análise da prestaçào de contâs somente rrnpropriedades otr

irregularidades não sanadas até a finalizaçío do documento conclusilo'

I
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Subcláusula Nona, A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução Í'ísica do
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência
do Convênio.

Subcláusula I)écima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de
contas dos instrumentos, poderão ser ulilizados subsidiariarnente pelo CONCEDENTE os relatórios-
boletins de verificação ôu outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo -lribunal 

de
Contas, durante as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trâtâ a Subcláusula l)écima
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados. (r

CONCEDENTE notificará o CONVI,NENTE püa sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarcnta e

cinco) dias (art. I 0, § 9o, do Decreto n" 6. I 70, de 20A7. clc art. 59, § 9' da Portaria Intermin isterial nô 424.
de 20 I 6).

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Prirneira. será Íêita
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR. com cópia para a Secret-aria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notiticaçào ser
registrada no SICONV.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência no SICONV só será etàtivado após a

concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneâmênto das
irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta, O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período
mediante justificativa, contâdô da data do recebimento no SICONY para analisar conclusivarnente a

prestâção de contas, com fundanrento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas
compeÍentes- O eventual ato de aprovação de prestação de contas deverá ser registrado no SICIONV
cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do ob_ieto e de que os
recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

ll - aprovação com ressalvas. quando evidenciada impropriedade ou outra faltâ de natureza Í'ormal de que
não resulte dano ao Erário: ou

III - rejeição. com a determinação da imediata instaurâção de Tomada de Contas Especial. caso se.iarn

exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano- nos termos da
Subcláusula Décima Sétima.

Subcláusula Décima Sexta. O eventual âto de âprovação de prestação de conlas deverá ser registrado no
SICONV cabendo âô CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de
que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Sétima. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do

dano ao enírio seja inferior a R$ 5.000.00 (cinco mil reais). o CONCEDENTE poderá. mediante
justificativa e registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas corn ressalva.

Subcláusula Décima Oitava. Caso a prestação de contas não seja aprovada" exauridas todas as

prôvidências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano. a autoridade cômpetente do

CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária. registrará o fato no SICONV e âdotará as

providências necessárias à instâuração da Tomada de Contas Especial ou inscrição da Dívida Ativa da

União e inscriçãc no CADIfi, observando os art. 70 a 72 da Portaria Interministeriel n' 424. de 2016. con.i

posterior encâminhamento do processo à unidade seÍorial de contâbilidade a que estiver jurisdicionado

para os devidos registros de sua competência.

Subcláusula Décima Nona. Na hipótese de aplicação do an.6" da lnstrução Normativa lCtl n" 71. de

2012, a autoridade administrâtivâ deverá adotar outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer

ao órgão jurídiro pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis. com r istas à obtenção do débittr

apurado, inclusive o protesto. se Íbr o caso.

Subcláusula Vigesima. Findo o prazo de que tratâ a Subcláusula Décima Quarta dcsta cláusulâ-

considerada eventual prorrogação. a ausência de decisão sobre a aprovaçãô da prestâçào de contas pelo
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CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente
ao exercício em que ocorreu o fato.

CLÁUSULA DECIMA sExTA-DA RESTITUIÇÃo DE RECURS0S

Quando da conclusão do objeto pactuado. da denúncia. da rcscisão ou da extinção dcstc Convênio. o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. sob pena de imediata instaurâção de Tomada
de Contas Especial do responsável. providenciada pela autoridade cômpetente do órgão CONCEDENTE.
obriga-se a recolher à Conta Linica do Tesouro Nacional. em favor da Uniào. por meio de Cuia de
Recolhimento da União - GRU, disponível no site wmv.tesouro.fazenda.gov.br- portal Sl.\l- l. inÍ'ormando
a Unidade Gestora (UG) I 10594 e Gestiio 00001 (Tesouro):

I - o eventual saldo remanescente dos recursos Ílnanceiros- inclusive o proveniente das receius obtidas
nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no ob.jcto pactuado. ainda clue não tenha havido
aplicação, intbrmando o número e a dam do Convênio:

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualiz do monetâriamente e acrescido de iuros legais.
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a F azenda Nacional. a partir da data de recebimento.
nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuâda a hipótese prevista no art. 59, r§ 2ô- da

Portaria Interministerial no 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora. sem prejuízo da
restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadasl

b) quando não for apresentada a prestação de contas no pra.zo Í'ixado neste instrumento: e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impuenados.
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução previstâ nesta Cláusula será realizada com observância da

proporcionalidade dos recursos ransferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do
CONVENENTE, independentemente da época em que foram aponados pelos panícipes.

Subc[[usula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauraçào dc Ttrmada dc

Contas Especial, inscrição do débito no sistema da Dívida Ativà da União. ou na hipótese de aplicacão do

art. 6" dâ Instrução Normativa TCU no 7l . de 2012. a adoçáo de outras medidas administrativas ao alcance

da autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas iudiciais e

extrajudiciais cabíveis. com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado. inclusive o protesto. se

for o caso, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro lnformativo dos Créditos nãtr

quitados de órgãos e entidades tbderais (CADIN), nos termos da Lei n' 10.522. de 2002.

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo pr€visto no caput destâ ('láusula. o
CONCEDENTE deverá solicitar à instituição financeira albergante da contâ corrente especítica da

ransferência a devolução imediata. para â contâ única do Tesouro r"\acional. dos saldos remanescentes da

conta corrente específica do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos câsos em que a devoluÇão de recursos se der em l'unção da não execução do

objero pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento. é obrigatório a divuigação em sítio

eletrônico institucional. pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações rel'erentes aos valorcs

devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

CLÁUSI]LA DÉCIMA SÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propric-dade do

CONVENENTE. observadas as disposições do Decreto n'6.170. de 2007. e da Portaria lnterministerial

no 424, de 2016.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e mâteriâis pelmanentes

adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se inctrrporam

a este.
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Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, por meio de manifestação de compromisso de utilização dos bens para âssegurar â

continuidade de programa govemamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes de
utilização.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _ DA DENÚNCIA E RESCISÃo

O presente Convênio poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, mediante notificâÇão por escrito. com antecedência rnínima de

3O(trinta) dias, ficando os partícipes respnnsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do
tempo em que participaram voluntariamente da avença. não sendo admissível cláusula obrigatória de
permanência ou sancionadora dos denunciantes; e

II - rescindido, independente de prévia notificaçãô ou interpelação judicial ou extrajudicial. nas seÍruintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho:

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas:

c) constâtação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresenÍadô:

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instâuração de Tomada de Contas
Especial, observadas as disposições constantes dos arts. 'll e 72 da Portaria lnterm iniste rial n' 424. de

2016; e

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitentâ) dias da liberaçâo da primeira parcela.
comprovada nos termos do § 9o do art. 4l da Portaria Interministerial n' 424. de 2016.

f) inexistência de comprovação de retomada da execução. após findo o prazo previsto na Subcláusula
Sexta, Cláusula Oitava deste instrumento. sioação em que incumbirá ao CONCEDENTE:

l. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica. a transferência dos

recursos financeiros por ele repassados. bem como os seus rendimentos. para â conta única da Llniào: e

2. analisar a prestâção de conus.

Subcláusula Única. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário. enseia a instauração de

Tomada de Côntas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa dâ LJnião- e\cetô sc

houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos. sem prejuízo, no último caso. da continuidade da

apuração. por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes tltr

ato praticado .

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Otlcial da

União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinle) dias a contar da

respectivâ assinatura.

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos

Convênios aos atos de celebração, alteração. liberação de recursos. acompanhamento e fiscalização da

execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal.

Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa do CONVENENTE, conforme o caso- r1o prazo de l0
(dez) dias, contados da assinatura. bem como da liberação dos recursos financeiros côrrespoÍrdcntes. no

p.-ô a" 02 (dois) dias úteis contâdos da data da liberaçào. facultando-se a comunicação por mcio

eletrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município. a notificar os partidos políticos. os sindicatos de trabalhad,.rres e as entidades

empresariaís. com sede no município. quando da liberação de recursos relativos ao presenlc C.nvéni.. no

I
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praza de aré A2 (dois) dias úteis, nos termos do an. 2' da Lei n' 9.452. de 1997 . faculrada a notiticação por
meio eletrônico;

Il - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de govemo que originou a transferência de recursos. quando houver; e

III - disponibilizar, por meio da internet oq na sua falta, em sua sede, em tocal de fácil visibilidade.
consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade. os valores e as datas de
liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execuçào
do objeto pactuado. ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao Ponal
de Convênios-

CLÁUSULA VIGESIMA _ DAs CoNDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes. ainda. a estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão considerâdâs como regularmente eÍêtuadas.
quando realizadas por intermédio do SICONV exceto quando a legislação regente tiv€r esrabelecido forma
especial;

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão constituir-se em peças de
pÍocesso e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias;

lll - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somÊnte se registradas em ârâ ou relatórios
c ircunstanciados: e

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SICONV deverão ser supridas através da
regular instrução processual.

CLÁUSI]LA VIGESIMA PRIMEIRÁ - DA CoNCILIAÇÃo E Do FoRo
Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente aiuste à

tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliaçâo e Arbitragem da Administração Federal
(CCAF). da Advocacia Geral da União, nos termos do art.37 da Lei n" 13.140. de 26 dejunho de 2015. do
art. I I da Medida Provisória n' 2. I 80-35, de 24 de agosto de 200 l. e do art. I 8. incisô II I. do Anexo I ao
Decreto no 7.392, de l3 de dezembro de 2010.

Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrenrcs deste Convênio- o
foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. por Í'orça do inciso I do ârt. I09 dâ
Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamenre de acordo, os partícipes obriqam-se âo tLrtal e irrenunciável cump!"rmento
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conÍ'orme. Í'oi lavrado em 02 (duas) vias de iguai
teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais eÍêitos- em Juízo
ou fora dele.

Brasília. 24 de setenrbro de 201 8.

Pelo CONCEDENTE:

ROBERTO DE MEDEIROS D.{NTAS

Diretor

Pelo CO1\IVENENTE:

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR

Prefeiro Municipal de Jaru/RO

Testemunhas:
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JOSE ROBERTO RAMOS DE ALMEIDA

Gerente

CARLOS ALBERTO SILVA

CerenÍe

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Medeiros Dântas. I)irctor(â). êm
27/@l20l8. às l0:51, conforme horário oficial de Brasília. conr firndamenro no s 1". arr, 6.. do
Decreto no 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República,

Documento assinado eletronicamente por Cartos Âlberlo Silve. G€rente. enr 27l09/l0lti. às lt:21
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1". aú. 6u. do Decrero n,, lt.5-i9 dc
08/10/2015 da Presidência da República.

ã
Documento assinado eletronicamente por José Roberto Ramm de Almeida- Gerente. em
Z7/0912018. às l3:41. conforme horário oficial de Brasília. com fundamento no s 1". art. 6". do
Decreto no 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documenro assinado elerônicamente por JOÃO GONÇAIITES SILV.A. JLTNIOR. Llsuário
Externo. em 29/09i2018. às 16:00. conÍ'orme horário oficial de Brasília. com fundamento no s 1.. arr
6o. do Decreto n'8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A âutenticidade do documento pode ser conferida no site
https://se i .de fesa. gov. br/c ontrolador_exe mo. php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_exrernH. o cridigo verificador 1240714 e o código
CRC E8D223tB.
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